
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 2 7 /2 0 2 2

P rom ove a ltera çõ es  na Lei 
M unicipal n°. 1 .3 1 7 /2 0 2 0 .

A M esa E xecutiva su b m ete  à  ap reciação  d e s ta  C olenda C âm ara , 

o su b s titu tiv o  ao Projeto de Lei n°. 2 7 /2 0 2 2  que  tem  por finalidade a lte ra r  a  Lei 

M unicipal n°. 1 .3 1 7 /2 0 2 0 .

Sob o asp ec to  form al, a  Lei O rgân ica  M unicipal e stabe lece  em 

seu  a rt. 15, XVII, que  “com pete, priva tivam ente , à Câm ara, a lém  d e  elaborar leis, 

entre outras a s  seg u in te s  atribuições: propor ao plenário  projetos d e  lei que criem, 

m odifiquem  ou extingam  cargos de  s e u s  serviços. ”

Igualm en te , os artigos 14 e 28, X, am b o s  do R egim ento In terno , 

d ispõe, resp ec tiv am en te , que “à M esa Executiva com petem  fu n ç õ e s  diretivas, 

execu tivas e d iscip linadoras de  todos os traba lhos legislativos e adm in istra tivos  

da Câm ara, ” bem  com o “sã o  atribuições do Plenário criar, alterar, extinguir  

cargos públicos e f ix a r  os respectivos vencim entos, inclusive os dos serviços da  

Câm ara. ”

No que concerne  a  possib ilidade  de a p re se n ta çã o  de 

S u b stitu tiv o , a  p re ten são  do a u to r  a p re se n ta  c o n so n â n c ia  com  os artigos 98 , VI, 

127 e 131 do R egim ento In terno .

Por fim, a  p roposição  em  exam e e s tá  revestida  dos crité rios 

exigidos no to can te  a  co n stitu c io n a lid ad e  e legalidade, m an ife s tan d o -se  e s ta  

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, pela  a d m issib ilid a d e  do su b stitu tiv o  ao 

Projeto de Lei 2 7 /2 0 2 2 , reserv an d o -se  o direito  de m an ifestação  em  plenário .

SALA DAS COM ISSÕES, em  22 de agosto  de 2022 .
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